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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

INSTITUTO DE CIÊNCIA DAS ARTES

ESCOLA DE MÚSICA

PLANO DE CONCURSO

1. IDENTIFICAÇÃO

1.1 Título:

Plano de Concurso Público, de títulos e provas para provimento do cargo de docente da carreira do magistério superior, da subunidade acadêmica Escola de Música da UFPA – EMUFPA/ Curso de Licenciatura Plena em Música – Unidade da UFPA: Instituto de Ciências da Arte – ICA. A lotação do docente será feita na unidade acadêmica ICA.

1.2 Classe:

Professor Auxiliar, Campus Belém.

1.3 Regime de trabalho:

20 horas.

1.4 Matéria

Prática Instrumental – envolve as disciplinas Instrumento I, II e III (Violão) e Prática de Conjunto I e II.

1.5 Número de vagas

01 (uma).

1.6 Justificativa

A solicitação de concurso público justifica-se pela necessidade de docente de ensino superior para os componentes curriculares: Instrumento I, II e III - Violão e Prática de Conjunto I e II, do novo Projeto Pedagógico do Curso de Licenciatura Plena em Música, ministrados durante todo o Curso. Há urgência na realização deste concurso, uma vez que as atividades do componente Instrumento I: Violão iniciaram no primeiro semestre de 2008, sob a responsabilidade de professor substituto.

2. DA INSCRIÇÃO

2.1 Perfil do candidato:

Poderão inscrever-se no Concurso portadores de diploma de Graduação na área de Música ou em áreas afins, expedido por estabelecimento de ensino reconhecido, ou legalmente revalidado quando expedido por instituição estrangeira, que apresentem conhecimento suficiente em relação à Matéria de que trata este Concurso.

2.2 Local:

As inscrições serão realizadas no Instituto de Ciências da Arte, sito à Avenida Presidente Vargas, Praça da República, s/nº, CEP 66.017-060, Campina, Belém-Pará. Telefone: (91) 3241- 5801/ 3241-8369. E-mail: ica@ufpa.br.

2.3 Horário

Das 08h00 às 18h00.

2.4 Documentos:

O candidato deverá apresentar os documentos previstos na legislação em vigor, conforme disposto no edital do concurso.

2.5 Etapas:

A inscrição constará de duas etapas:

1ª Entrega dos documentos necessários no local de inscrição ou postagem desses documentos, no correio, até data limite para a inscrição estabelecida no edital do concurso.

2ª Homologação da inscrição a ser realizada pela Congregação da unidade após análise dos documentos apresentados, e divulgada até 72 (setenta e duas) horas antes da realização da prova escrita.

3. DA COMISSÃO JULGADORA

O Instituto de Ciências da Arte indica os professores abaixo para compor referida comissão:

- Profª Marcellino Milhomem Moreno

- Prof. Cristina Mami Owtake

O ICA submete a lista dos seguintes professores para apreciação do CONSEPE:

- Prof. Dr. José Ruy Henderson Filho (UEPA)

- Prof.ª Valéria Cristina Marques

- Prof.ª Ms. Ana Luíza Coutinho da Silva Leal

- Prof.ª Ms. Ana Margarida Lins Leal de Camargo

4. DAS PROVAS E DO JULGAMENTO DOS TÍTULOS

4.1. Provas:

O concurso compreenderá:

1- Julgamento de Títulos;

2- Prova Escrita, com leitura coletiva;

3- Prova Didática;

4- Prova Prática.

As provas escrita e didática serão baseadas nos tópicos apresentados no programa e a bibliografia correspondente.

O sorteio do tema da prova escrita ocorrerá imediatamente antes do início da prova e a leitura ocorrerá imediatamente após o término de sua realização.

O sorteio do tema da prova didática ocorrerá 24 horas antes do início da prova.

A prova prática constará da execução obrigatória do programa listado no item 4.5 e terá duração de até 20 minutos. O programa será executado ao violão. O candidato deverá fornecer 01 (uma) cópia de cada obra a ser executada para cada membro da Comissão Julgadora.

A ausência do candidato a qualquer etapa do concurso, inclusive da leitura pública, implicará em sua eliminação.

4.2.  Julgamento de Títulos:

a) – A análise e julgamento dos títulos precederão as demais etapas do concurso, de modo que, só serão chamados a realizá-las os aprovados no julgamento de títulos. Valerá um total de 5 (cinco) pontos e o mínimo de 3 (três) pontos para efeito de aprovação.

b) – O julgamento dos títulos obedecerá aos artigos do Regimento Geral da UFPA.

c) - A pontuação da prova de títulos será feita de modo que o candidato que apresentar título compatível com o perfil a que se refere o concurso obterá a pontuação mínima exigida nessa prova.

d) - Os títulos apresentados pelos candidatos serão classificados para efeito de julgamento e avaliação, em quatro grupos, com a seguinte ponderação:

d.1) – Títulos decorrentes de atividades didáticas (relacionadas com o ensino na área da Música ou em áreas afins) – peso 3 (três);

d.2) – Títulos decorrentes de atividades científicas, artísticas e de cultura geral (publicações, trabalhos apresentados em congressos, seminários, conferências etc.) – peso 2 (dois);

d.3.) – Títulos acadêmicos (relacionados com a formação acadêmica) – peso 3 (três);

d.4) – Títulos decorrentes de atividades profissionais (relacionadas com a área da Música ou áreas afins) – peso 1 (um).

e) - O julgamento de títulos terá seu resultado publicado imediatamente após a realização da prova de títulos, no site www3.ufpa.br/ica e na sede do Instituto de Ciências da Arte, sito à Avenida Presidente Vargas, Praça da República, s/nº, CEP 66.017-060, Campina, Belém-Pará. Fone: (91) 3241- 5801/ 3241-8369 - e-mail: ica@ufpa.br, onde será fixada, em quadro de aviso, a lista dos candidatos com os resultados do julgamento.

4.3 Prova Escrita

a) – A prova escrita terá duração de até 04 (quatro) horas, e constará de uma parte teórica, que versará sobre um dos temas previstos, sorteado imediatamente antes do início de sua realização.

b) – Esta prova constará de uma dissertação crítica, em que será avaliado o domínio da linguagem escrita (sintaxe, ortografia, concordância verbal e nominal e colocação de pronomes), coerência e concisão de discurso e, principalmente, conhecimento do assunto tratado, valendo um total de 5 (cinco) pontos e o mínimo de 3 (três) pontos para efeito de aprovação.

c) – A leitura da prova escrita, de caráter público, será feita imediatamente após o término da mesma.

d) – Será baseada em um dos tópicos mencionados no programa, seguidos da bibliografia correspondente.

4.4 Prova Didática

a) – Constará de aula em tempo variável entre 50 e 60 minutos, sobre o assunto sorteado entre os temas propostos no Programa supra, 24 (vinte e quatro) horas antes de sua realização.

b) – O candidato deverá fornecer 1 (uma) via do Plano de Aula, antes do início da prova, a cada membro da Comissão Julgadora.

c) – A Prova Didática valerá o total de 5 (cinco) pontos e o mínimo de 3 (três) pontos para efeito de aprovação.

d) – Para o desenvolvimento do assunto poderá ser utilizado recurso compatível ou recomendável didaticamente, como retro-projetor, fita de vídeo, DVD, CD, powerpoint e datashow – providos pela Escola de Música, desde que solicitado com antecedência, bem como outros recursos trazidos pelo candidato. Assevere-se serem estes recursos elementos secundários e não-essenciais à avaliação da competência e habilidade do candidato em relação à prova. Ademais, a banca examinadora desta prova poderá interpelar, com perguntas, a qualquer momento, o candidato.

e) – Caberá ao candidato ministrar aula expositiva sobre um dos tópicos mencionados no programa supra mencionado, sorteado por um dos candidatos no dia da prova escrita, para a comissão julgadora. A avaliação pontificará o conhecimento do candidato em relação ao assunto abordado, organização, objetividade e desembaraço na transmissão das idéias.

Programa para Prova Escrita e Prova Didática:

01. O ressurgimento do violão no século XX: Segóvia e sua importância.

02. Os Doze Estudos para Violão (Heitor Villa-Lobos).

03. Estruturação de uma pedagogia violonística a partir da música popular: estratégias.

04. O violão através dos estilos na música ocidental.

05. As linguagens contemporâneas na literatura do violão: Leo Brouwer.

06. O violão na música de câmara.

07. As escolas violonísticas: Brasil, Espanha, jazz etc.

08. A música brasileira e o violão.

09. O violão como ferramenta didática numa sala de aula (ensino fundamental e médio).

10. Música popular: o violão em diferentes formações instrumentais.

11. O violão brasileiro moderno: Garoto, Baden Powell.

12. Ensino do violão como instrumento suplementar num curso de Licenciatura em Música.

13. A disciplina Prática de Conjunto num curso de Licenciatura em Música: procedimentos e aproveitamento.

14. Técnica violonística.

15. Violão tradicional brasileiro: chorinho.

16. Exercícios técnicos e perceptivos aplicado ao violão: escalas cromáticas, blues, bebop, modos e escalas exóticas.

17. Estilos de acompanhamento ao violão e sua aplicação didática.

18. O ensino coletivo do violão.

19. O violão e a sociedade paraense.

20. O ensino do violão e a inclusão na educação musical.

Referências bibliográficas:

BROUWER, Leo (David Tanenbaum). 20 estudios sencillos - essential studies. [s.l.]: GSP, [s.d.].

CHEDIAK, Almir. Dicionário de acordes. Harmonia aplicada à música popular. 2. ed. São Paulo: Irmãos Vitale, 1984.

________. As 101 mais belas canções do século XX. Rio de Janeiro: Lumiar, [s.d.]. v. 1.

________. Songbook. Rio de Janeiro: Lumiar, [s.d.]. (Coleção completa).

FARIA, Nelson. Acordes, arpejos e escalas. Rio de Janeiro: Lumiar, [s.d.].

________. The brazilian Guitar Book. Rio de Janeiro: Sher Music, 2005.

GIULIANI, Mauro . 120 Daily guitar studies for the right hand. [s.l.]: GSP, [s.d.].

________. 120 studies for right development. [s.l.]: Alfred, [s.d.].

________. 18 fortschreitende stucke - progressive pieces. Lisboa: Schott, [s.d.].

GROUT, J. D.; PALISCA, C. V. História da Música Ocidental. [s.l.]: Gradiva, [s.d.].

PINTO, Henrique. Iniciação ao violão. São Paulo: Ricordi. v. 1.

________. Violão – um olhar pedagógico. São Paulo: Ricordi, [s.d.].

SALLES, Vicente. A modinha no Pará. Belém/Pará. Secult: 2005.

________. A Música e o tempo no Grão-Pará. Belém: Conselho Estadual de Cultura, 1980. (Série Theodoro Braga)

________. Música e músicos do Pará. Belém: Conselho Estadual de Cultura, 1970. (Série Theodoro Braga).

SAVIO, Isaias. 25 melodic studies. [s.l.]: GSP, [s.d.].

SOR, Fernando. 12 leichte etuden - easy studies. Lisboa: Schott, [s.d.].

SUZIGAN, G. de O.; SUZIGAN, M. L. C. Educação Musical. Um fator preponderante na construção do Ser. São Paulo: CLR Balieiro, 1986.

VILLA-LOBOS, Heitor. Chorinho (Suite Populaire Bresilienne N.5). [s.l.]: Max Eschig, [s.d.].

4.5. Prova Prática:

a) - A Prova Prática valerá um total de 5 (cinco) pontos e o mínimo de 3 (três) pontos, para efeito de aprovação, e constará da execução obrigatória do programa listado neste item 4.5, com duração de até 20 minutos.

b) - O programa deverá ser executado ao violão.

c) - O candidato deverá fornecer 01 (uma) cópia de cada obra a ser executada para cada membro da Comissão Examinadora.

Programa para Prova Prática:

01. Interpretação:

Execução de repertório de livre escolha de até 20 minutos, de estilos contrastantes, sendo obrigatório que pelo menos uma das obras seja brasileira.

02. Leitura:

Leitura à primeira vista de trecho musical específico da literatura do instrumento, selecionado pela banca examinadora e apresentado ao candidato no ato da prova.

03. Acordes cifrados:

Execução de uma seqüência de acordes cifrados selecionada pela banca examinadora e apresentada ao candidato no ato da prova.

OBS.: O candidato poderá ser argüido durante quaisquer das três etapas da prova prática.

4.6. Local, horário e datas:

As provas serão realizadas nas dependências do curso de Música, no Atelier de Artes no Campus do Guamá, sito à Av Augusto Corrêa, 01, bairro do Guamá, telefone: (91) 3201-7969.

	PROVAS
	HORÁRIOS
	DATAS

	Julgamento de Títulos
	
	

	Escrita
	
	

	Didática
	
	

	Prática
	
	


.

5. DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO

Os membros da comissão julgadora atribuirão notas entre 0 e 5 para cada uma das provas de cada candidato, inclusive ao julgamento de títulos conforme determinado neste plano de concurso. A nota do candidato em cada prova será obtida pela média aritmética das notas atribuídas por cada membro da comissão julgadora.

Cada valor numérico atribuído corresponderá a um conceito de acordo com a tabela a seguir:


Os resultados parciais serão lançados em tabelas apropriadas contendo os valores numéricos e os conceitos correspondentes para fins de divulgação.

Será considerado aprovado em cada etapa o candidato que obtiver, no mínimo, o conceito Regular ou o seu correspondente numérico.

A nota final (NF) de cada candidato será obtida pela média aritmética simples das quatro avaliações (Titulo – T; Escrita – E; Didática – D; Prática – P): 
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A classificação geral dos candidatos será feita pela ordem decrescente de suas notas finais.

Para o cálculo de todas as médias será considerada até a primeira casa decimal, arredondando-se para o maior valor se o algarismo da segunda casa decimal for igual ou maior que 5 (cinco).

O resultado final do concurso será divulgado em até 7 (sete) dias após a última prova, vedada a divulgação parcial, salvo da prova de títulos e a homologação da inscrição. Local da divulgação: Instituto de Ciências da Arte, sito à Avenida Presidente Vargas, Praça da República, s/nº, CEP 66.017-060, Campina, Belém-Pará. Fone: (91) 3241- 5801/ 3241-8369, e-mail: ica@ufpa.br.

6. ATIVIDADES A SEREM EXERCIDAS PELO DOCENTE:

O candidato aprovado deverá ser lotado na unidade acadêmica ICA e realizará as seguintes atividades, quais sejam:

a) Ministrar disciplinas nos Cursos de Graduação, Pós-Graduação e Extensão;

b) Orientar estudantes de: Iniciação Científica (IC), Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), Especialização e Mestrado/Doutorado;

c) Participar de Projetos de Pesquisa, Extensão e Ensino no âmbito da Unidade ou Subunidade;

d) Integrar-se a todas as atividades acadêmicas e administrativas da Unidade ou Subunidade Acadêmica.

Belém, 20 de maio de 2008.
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